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PREGÃO N.° 035/14 ‐ EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 001 
 
A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista torna pública a RETIFICAÇÃO do edital do Pregão 035/14, 
conforme abaixo: 
 
1 – Fica alterado anexo I do edital, que passa a vigorar com a seguinte forma: 
 

ANEXO I ‐ TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID  QUANT 

1 

RETROESCAVADEIRA, COM: 
• CABINA FECHADA E AR CONDICIONADO; 
• TRAÇÃO 4 X 4; 
• MOTOR A DIESEL DE NO MÍNIMO 4 CILINDROS/LITROS; 
• POTÊNCIA MÍNIMA DE 85 HP, COM NO MÍNIMO 4,0 CILINDRADAS/LITROS; 
• TURBO ALIMENTADO, CHASSIS MONOBLOCO CONSTITUÍDO EM CAIXA DE 

AÇO INTEGRAL SOLDADA SEM PARAFUSOS; 
• FREIO  DE  SERVIÇO  A  DISCO  EM  BANHO  A  ÓLEO.  FREIO  DE 

ESTACIONAMENTO TOTALMENTE INDEPENDENTE (A DISCO SECO); 
• BLOQUEIO  DO  EIXO  TRASEIRO  DEVE  SER  ACIONADO  MANUALMENTE 

ATRAVÉS  DE  INTERUPTOR  OU  PEDAL;  OU  BLOQUEIO  DE  DIFERENCIAL 
AUTOMÁTICO; 

• A  RETROESCAVADEIRA  DEVE  POSSUIR  DOIS  CILINDROS  DE 
BASCULAMENTO DE CAÇAMBA; 

• A PROFUNDIDADE MÍNIMA DE ESCAVAÇÃO DA RETROESCAVADEIRA DEVE 
SER DE 4.300 M; 

• TRANSMISSÃO,  AUTOMATICA  OU  MANUAL,  COM  NO  MÍNIMO  4 
MARCHAS À FRENTE E NO MÍNIMO 3 MARCHAS À RÉ; 

• PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.700 KG. 
 
DEVE SER APRESENTADO JUNTAMENTE COM A PROPOSTA UM CATÁLOGO DO 
FABRICANTE COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA RETROESCAVADEIRA. 

UN  1 

 
OBSERVAÇÕES:  
1. QUESTÕES DE ORDEM TÉCNICA, REFERENTES ÀS ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO, DEVERÃO SER SANADAS ATÉ 
2 (DOIS) DIAS ANTERIORES À DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO. 
1.1.  EM  CASO  DE  DÚVIDA  PERTINENTE,  O  PREGOEIRO  PODERÁ  CONVOCAR  SERVIDOR  DO  DEPARTAMENTO 
REQUISITANTE CAPACITADO A SANAR AS MESMAS. 
1.2.  AS  ESPECIFICAÇÕES  DO  EQUIPAMENTO  ADQUIRIDO  SERÃO  CONFERIDAS  POR  SERVIDOR  DESIGNADO  PELO 
DEPARTAMENTO REQUISITANTE NO ATO DA  ENTREGA DO  EQUIPAMENTO,  CONFORME  CLÁUSULA XI DO  EDITAL, 
ESTANDO A EMPRESA SUJEITA ÀS SANÇÕES PREVISTAS NA CLÁSULA XIII, EM CASO DE INADIMPLEMENTO. 
 
2  –  Considerando  as  alterações  processadas,  fica  alterada  a  data  da  sessão  do  Pregão  para  o  dia 
15/05/2014, no mesmo local e horário estabelecidos no edital. 
 
3 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do edital. 
 

São João da Boa Vista, 29 de abril de 2014. 
 
 

Douglas da Silva Vitielli  Luiz Carlos Sartori 
Chefe do Setor de Compras, Licitações e Contratos Diretor do Departamento de Administração

 


